
 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº /2026  
Vereador: Vandilson Tómas de Araújo  

  

  

  

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis,  

  

  

  

  

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Génesis Alves 

Bechara, que interceda junto a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU), para 

que seja viabilizado recursos para a implantação de uma lombada (quebra-mola) na 

Avenida Rafael Vale dos Reis, no bairro Candéus, nas proximidades da Igreja Assembleia 

de Deus, neste Município.  

  

  

  

  

  

  

  

  

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”,17 de abril de 2026  
  

  

  

  

  

Vandilson Tomás de Araújo  
Vereador – Partido PSB  
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                                                          Justificativa:   

  

   A presente solicitação se justifica pela situação crítica de risco à segurança pública no referido 

trecho, tendo em vista o intenso fluxo de veículos aliado ao tráfego em alta velocidade, 

frequentemente acima dos limites permitidos. Tal cenário tem gerado constante sensação de 

insegurança e exposto moradores e transeuntes a um risco iminente de acidentes graves.  

  

   Destaca-se o local uma avenida de grande circulação de pedestres, sobretudo em horários de 

cultos e eventos religiosos, com presença significativa de crianças, idosos e famílias, o que 

aumenta ainda mais a vulnerabilidade. Há relatos recorrentes de manobras perigosas e ausência 

de respeito à travessia, colocando em risco a segurança de pedestres especialmente:  

  

   . Fiéis que frequentam a igreja  
  

   . Crianças e idosos da comunidade  
  

   . Moradores da região  
  

  Trata-se de uma avenida importante do município, localizada no bairro Campo Acima/Candéus, 

com circulação constante de pessoas e veículos.  

  

  Dessa forma, a instalação de um redutor de velocidade contribuirá para:  

  

   . Reduzir riscos de acidentes  

  

   . Garantir maior segurança aos pedestres  

  

   . Organizar o trânsito local  
  

  Diante da gravidade dos fatos e da responsabilidade coletiva que temos com o bem-estar da 

população, solicito também o apoio dos nobres colegas vereadores para que esta indicação 

receba a devida atenção e prioridade junto ao Poder Executivo Municipal.  
  

  

  

  

Itapemirim-ES,17 de abril de 2026.  

Vandilson Tómas de Araújo  
Vereador-Partido PSB 
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  Segue em anexo imagem do local:  

  
  

    

   

  

Itapemirim-ES,17 de abril de 2026. 

                                                           Vandilson Tómas de Araújo 
                                                                Vereador-Partido PSB 
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